
    

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO SUL DE MINAS GERAIS
CAMPUS POUSO ALEGRE

PORTARIA Nº 153  DE 30 DE NOVEMBRO DE 2017

O  DIRETOR-GERAL  PRÓ-TEMPORE  DO  INSTITUTO  FEDERAL  DE
EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA  E  TECNOLOGIA  DO  SUL  DE  MINAS  GERAIS  –
CAMPUS  POUSO  ALEGRE,  usando  da  competência  que  lhe  foi  delegada  pela
Portaria nº 925 de 01 de Novembro de 2012, publicada no DOU em 05 de Novembro
de 2012, RESOLVE:

Art.  1°  Alterar  a  PORTARIA Nº  139   DE  16  DE  NOVEMBRO  DE  2017,
designando Presidente e  Vice-presidente e membro da  Comissão Permanente  de Pessoal
Docente (CPPD) – Campus Pouso Alegre. A comissão ficará estruturada da seguinte forma:

Presidente: Luis Antonio Tavares, matrícula SIAPE nº 1911175, ocupante do Cargo de
Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Classe “D”, Nível 301.
Vice-presidente: Eliane  Gomes  da  Silveira  ,  matrícula  SIAPE  1916425,  ocupante  do
Cargo de Professora do Ensino Básico,Técnico e Tecnológico, Classe “D”, Nível 301.
Membro: Marcos  Roberto  So  ,  matrícula  SIAPE nº  1332311,  ocupante  do  Cargo  de
Professor do Ensino Básico,Técnico e Tecnológico, Classe “D”, Nível 101.

Suplente  1: Michelle  Nery,  matrícula  SIAPE  nº  1810389,  ocupante  do  Cargo  de
Professora do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Classe “D”, Nível 401.
Suplente 2: Mauro Alberti  Filho,  matrícula SIAPE nº 1200998, ocupante do Cargo de
Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Classe “D”, Nível 404. 
Suplente 3: Yuri Vilas Boas Ortigara , matrícula SIAPE nº 2131662, ocupante do Cargo de
Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Classe “D”, Nível 301.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Pouso Alegre/MG, 30 de novembro de 2017.
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